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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA E FINANÇAS
Ao analisarmos o Projeto de Lei 13/2022 de autoria do Executivo Municipal, onde autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a transferir, por intermédio de doação, um terreno urbano, para o Instituto Mãos, e dá outras providências.  Ao verificarmos que o mesmo é legal e constitucional, opinamos pela aprovação do mesmo, desde que se faça a seguinte emenda supressiva. 

Art. 3º - SUPRIMIR

É o parecer.

Sala das Comissões, 30 de março de 2022.
Gilvan Santana
Relator da Comissão de Justiça e Redação Final

Ramon Fernandes
Relator da Comissão de Finanças
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